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O LUGAR DOS AFRICANOS  
NA ESTATÍSTICA BRASILEIRA DO SÉCULO XIX

Diego Nones Bissigo*

O lugar dos africanos na sociedade brasileira ao longo do século 
-

acentuou-se nas últimas décadas do século, especialmente após a Lei 

atração de imigrantes europeus.

foram transformando o “lugar” dos africanos, de uma mão de obra vital e 
necessária, ainda que nem sempre vista com os melhores olhos, a elemento 
indesejado na composição social brasileira. Indesejado, porém indelével, 
motivo pelo qual sua presença — e a de seus descendentes — não poderia 

pequenas lavouras, nos portos e nas obras públicas. A sociedade brasileira 

-

* Docente do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC), Campus São Miguel do Oeste.  
dnbissigo@hotmail.com
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inertes, foi o que despertou a questão que objetiva este texto. Qual era o 

Essa problemática encontrou pertinência e um de seus primeiros 

de escravos para o Império do Brasil. Todo africano importado após 
essa data deveria ser considerado livre e “reexportado” para a África.  
No entanto, na maior parte dos casos, o que se viu foram trajetórias de 

do Estado. Beatriz Mamigonian explora um caso em que um africano 

vizinho.  Pôs-se em dúvida se esse africano seria de fato um brasileiro por 
ter-se alforriado no Brasil, ou seja, se a alforria produziria a naturalização 

Banda Oriental. O Brasil lidava com a importante questão da cidadania 

e sua relação com a “causa” da independência. Nesse outro momento, 
o africano ocupava um lugar importante na questão, pois não era um 
estrangeiro voluntário e convencional. O africano a que Mamigonian se 
refere não teve amparo diplomático brasileiro, pois o Conselho de Estado 
considerou que alforria não naturalizava uma pessoa e que sua origem 

tornar-se brasileiro.  Os africanos estavam juridicamente no limbo. Como 

-
viam a “reexportação” dos africanos às expensas dos importadores. O que acabou prevalecendo, 
no entanto, foi sua manutenção no Brasil sob um sistema de tutela que havia sido previsto ainda 
nos acordos entre Inglaterra e Portugal, anteriores à Independência. Cf. Beatriz G. Mamigonian, 

e Joseli N. Mendonça (orgs.), Direitos e justiças no Brasil

no Brasil oitocentista em contexto atlântico”, in X Encontro da Brazilian Studies Association 
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recenseadores e o próprio Estado viriam a registrar esses africanos nas 

uma 
fragmentação dessa produção ao longo do século XIX. O recenseamento 

-

realizadas, por iniciativas muitas vezes individuais de autoridades locais 
-

idade, cor/raça, nacionalidade, condição social —, além de critérios prin-
cipais, geralmente presentes, que dividem os formulários com colunas 

em objetos de interesse para o Estado.
Essas contagens, ainda que parciais, já contêm elementos que 

auxiliam na problematização das categorias sob as quais os africanos 

que, apesar de cancelado, deixou em sua legislação as marcas das suas 
-

repartição exclusiva para o serviço do recenseamento que se executou, 

Brasil participou, pela primeira vez, de um Congresso Internacional de 
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-
tralizadoras, um ato de poder e uma busca pela visão estatal sobre seu 
território, seus recursos, sua população. Na perspectiva de James Scott, 
a “legibilidade” se constitui como “problema central para o estadismo 
[statecraft]”.4 No anseio de sair de um estado de cegueira administrativa e 

“ler” a população e seus recursos:

A criação de sobrenomes permanentes, a padronização de pesos e me-
didas, o estabelecimento de mapas cadastrais e registros populacionais 

o diretor geral interino, Joaquim de Medeiros e Albuquerque, assim 
sintetizou: 

meio
que os grandes interesses do Estado são esclarecidos e aprofundados. A 
ausência deste meio de governo caracteriza a ignorância e a barbárie de 

Escrita no ano em que o censo havia sido realizado, a declaração 

apenas na obtenção de conhecimento para “esclarecer” e “aprofundar” 
seus interesses, mas em marcar uma oposição clara à “ignorância” e 

4 James C. Scott. Seeing Like a State: How Certain Schemes to Improve the Human Condition 

 Scott, Seeing Like a State
Relatorio da Directoria Geral de Estatistica anexo ao Relatorio do 

 Rio de Janeiro: Typographia 
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“civilizadas” —. propósitos esses que ora se complementam, ora pendem 
com forças diferentes, o que notamos ao analisarmos a documentação 

luz do legislador, do ministro de Estado e do diplomata, a prova e o co-
mentário de toda a história e o único fundamento dos cálculos do porvir.  

Por outro lado, em relatório do mesmo diretor interino, datado de 
dois anos antes, a comparação internacional é inevitável: “A importância 

infelizmente ainda é pouco apreciada entre nós”.

aos censos anteriores, que também nos servem de fonte, reiteramos que 
são produtos variados e geralmente desconexos entre si, fruto da fraca 

mesmo depois dela). Feitas essas ressalvas, esses documentos podem ser 
lidos como instrumentos de Estado que tinham o poder de “alocar” pes-
soas em categorias e, portanto, servem aos propósitos de nossa análise. O 
procedimento de um recenseamento geral e de um arrolamento paroquial 
não diferem tanto entre si, se analisados em relação a três etapas opera-
cionais essenciais: a elaboração de um instrumento de coleta de dados 

Relatorio e Trabalhos Estastisticos apresentados ao Illm. E Excm. 
Sr. Conselheiro Dr. João Alfredo Corrêa de Oliveira, Ministro e Secretario dos Negocios do 

 Rio de 

Relatório e Trabalhos Estatísticos apresentados ao Illm. E Exm. Sr. 

do Imperio pelo Diretor Geral Interno Dr. José Maria do Coutto, Rio de Janeiro: Typographia 
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dados, realizado longe do alcance da população recenseada, que procura 
traduzir o que foi dito e narrado em números mais facilmente agregáveis.

sobre as três etapas, visto que grande parte dos formulários que inter-
medeiam a operação censitária eram geralmente descartados. Em alguns 

tenham sobrevivido. -

para os africanos nos instrumentos de coleta, as formas com que poderiam 

respectivamente, aos atributos que o Estado gostaria de “ver” (na coleta) 
e de “mostrar” (na divulgação) a respeito de sua população: nesse caso, 
requer-se atenção para os direcionamentos que as tabelas produzem 
em nossa leitura. A segunda etapa, por sua vez, é o único momento que 
conta com a participação, ainda que limitada, dos habitantes recensea-

heterogeneidade “lutando”, de certo modo, com as linhas uniformes do 
formulário censitário. 

Em todo momento, embora o foco da questão resida sobre o “afri-

e toda a população de cor não passam ao largo, visto que se conectam 
-

cidos na África, mas a todo um “pacote” de cultura e atributos morais 
que o século XIX viu ser elaborado e que se aplicavam também a seus 
descendentes. É por isso que esta análise, sobretudo sobre as formas de 

a pedido do Ministério dos Negócios do Império, assinalou essa situação em vários trechos de 

Investigações sobre os recenseamentos da 
população geral do Império e de cada província de per si tentados desde os tempos coloniais 
até hoje, 
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se produzir

(1796-1820)
A sociedade brasileira colonial era tradicionalmente marcada por critérios 
hierárquicos do Antigo Regime expressos na ideia de natural desigual-
dade entre os seres humanos determinada pela “pureza de sangue”.  
Essa pureza envolvia critérios religiosos e genealógicos que seriam tanto 
superiores, quanto mais se aproximassem do catolicismo romano e mais 
se afastassem da mestiçagem, do paganismo e da escravidão. A lógica, 

sobre mouros, judeus e ciganos, acabou ressoando no ultramar português, 

No entanto, mesmo que essa linha de “pureza” impedisse a as-
-

ticamente falando, entendidos, de certo modo, como súditos do Império 
português, integrantes de um único corpo social. As três tabelas que se 

a nomenclatura das categorias recenseadas. São documentos enviados 
por autoridades da C
respectivamente.

 Hebe M. Mattos, “A escravidão moderna nos quadros do Império português: o Antigo Regime 
em perspectiva atlântica”, in João Fragoso (org.), O Antigo Regime nos trópicos: a dinâmica 
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 1 -        
      17 611

[Livres]

Sexo Masculino - idades Sexo Feminino - idades

1a 2ª 3a 4a 1a 2a 3a 4a

1 a 7 7 a 
15

15 a 
60

+ de 
60

Somam 1 a 7 7 a 
15

15 a 
60

+ de 
60

Somam Somam 
todas as 
classes

2535 2075 3444 600 8654 2389 1879 3674 1593 9535 18189

Forros Escravos Total existente nos Distritos

Pardos Pretos

Pa
rd

os

Pa
rd

as

Pr
et

os

Pr
et

as

M
ac

ho
s

Fê
m

ea
s

M
ac

ho
s

Fê
m
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s

151 174 61 69 356 320 3067 1448 23835

   e  Rezumo geral de toda a população pertencente ao Governo da Ilha de Santa Catharina r  
e s s e er  s i es e   s is ri s  es  ver   1  
e eir  e 17 6  i   e e e- r e   er  ir  i eir   vi e-rei  s  

e s re ere es  e e s  e i i es   e  ri  e is ri s e s  ris i  
r iv  is ri  r ri , r e  es e r   i  r , e s v s s,  

ri  i  6,  387

Na T -
va a Ilha de Santa Catarina e algumas paróquias na faixa litorânea foi 

condição social, isto é, pelo estatuto 

os escravos por cor e, a seguir, sexo. Logo, o direcionamento da leitura 

e pretos ingênuos. A distribuição por idades poderia estar relacionada 
com atividades produtivas, tributação e recrutamento, mas nenhum des-
ses atributos seria exclusivo dos livres. A falta de uniformidade pode ser 

linhas de cada Distrito.
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intencional nesse caso, mas, em outros, parece resultar de uma falta de 

social não está diferenciado por local de nascimento ou nacionalidade. 

e sob a cor “preta” entre os forros e escravos.

da Silveira, apresenta outra “diagramação” para a população:

e  2 - r s ri  si i       
e  ri  re ere e  181212

e s eres s r v s s r v s Forros –  
r os e re os

Forros –  
r s e re s

o

11495 13311 4905 2678 312 332 33028
Fo e   Resumo geral de toda a população pertencente ao Governo da Capitania da Ilha de Santa Catarina, 

e r i o os s e er o os o es os es ri os o o e 1812  io e  L i  
ri io  i veir  o o e e i r,  ri , 6 e os o e 1813  i io e  io  

o io e eiro, -31, 29, 18,  4

Nessa tabela, “homens” e “mulheres” devem ser automaticamen-
te lidos como “livres”, sendo que os escravos vêm em segundo lugar, 

social via alforria. Estranhamente, a “cor” só é indicada para os forros 
e, ainda assim, apresentada de tal forma que acaba nada informando 
explicitamente. Apenas nos indica que pareceu importante, por algum 
motivo, avisar que os forros poderiam ser compostos de pardos e pretos. 

O critério de cor é um dos mais complexos porque não indica 
-

fosse regra, o termo “preto” era o mais próximo da escravidão, sendo 

lado, o termo “pardo” acabava produzindo um efeito de ascensão social, 

  Omitimos a coluna que apresenta a lista de Distritos, a qual não será analisada. Foram mantidos 
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de distanciamento do cativeiro, indicado, às vezes, com a ênfase que 
combinava cor e condição: “pardo livre”.
apontou a complexa correlação entre a cor, a condição social e mesmo 
o lugar de nascimento: 

-

como mulatos, pardos e/ou mestiços. Em contraposição, os africanos ten-
diam a aparecer como negros ou pretos. Eventualmente, a diferença entre 
africanos e crioulos desaparecia sob a denominação de negros ou pretos.

 

e  3 - r s ri o si i  o   o o  
e  ri   re ere e  182015

Sacerdotes

Brancos

Estrangeiros

Homens Mulheres

Até 7 
anos

De 7 
a 15

De 
15 a 
60

+ de 
60

Total Até 7 
anos

De 7 
a 15

De 15 
a 60

+ de 
60

Total Total 
dos

brancos

27 4317 2616 6368 708 14009 4015 2383 6253 2455 15106 29115 191

Pardos Pretos
Total da 

populaçãoLibertos Cativos Total Libertos Cativos Total

H M H M H M H M

276 366 483 427 1552 159 163 6039 2834 9195 40080

   

 Hebe M. Mattos, “Racialização e cidadania no Império do Brasil”, in José M. de Carvalho e Lúcia 
M. B. P. Neves (orgs.), Repensando o Brasil do Oitocentos: Cidadania, Política e Liberdade 

. Botelho, “Censos e construção nacional no Brasil Imperial”, Tempo Social,  

Fo e   Mappa da População do Governo de Santa Catarina se o s Lis s os i es ores, -
s e  o i o e e e ro e 1820, o ro o o  s o i o e e e ro e 1819  

i io e  io  o io e eiro, -31, 29, 18  9
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como cisão fundamental da sociedade: em vez da condição social, a opção 

-

pretos, por condição social (como na tabela de Miranda Ribeiro, só que 
ao contrário). No entanto, esse jogo de inversão, tendo sido intencional 
ou nem tanto, causa uma legibilidade bastante diferente da população: 
em primeiro lugar, indica que a cor, que é um atributo mais próximo ao 

mais importante que a condição social, um atributo mutável ao longo de 

não se encontra espaço para os “livres” dentre esses grupos. Teriam sido 

ligeira diminuição que poderia representar a parcela de “livres de cor”, ou 

metodologia da contagem. Qualquer que seja a interpretação correta, 
haverá problemas com a leitura dessa tabela: ou ela “branqueará” a po-
pulação livre, ou ela alargará o sentido de “liberto” para incluir os livres 
de cor e, nesse caso, perde-se a noção da quantidade dos reais libertos, 
ou seja, dos alforriados.

Para além dessa confusão, o Mappa da População -
vela uma preocupação em explicitar “estrangeiros” e “sacerdotes”, que 
são colocados próximos aos “brancos”, mas não estão somados junto 
a eles. Não são categorizados por idade, nem por cor, nem por sexo. 
Podemos presumi-los “brancos” e “homens” em sua maioria, mas não 
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é que os africanos, fossem livres ou escravos, não eram considerados 
“estrangeiros”, mas, sim, vinculados ao corpo social da colônia, com-
posto, certamente, por pessoas de todas as “cores”, nascidas no Brasil, 
mas também em Portugal e na África. O estrangeiro aqui, o “outro”, 
certamente se refere ao viajante ou ao imigrante vindo de fora da órbita 
do Império português. Essa situação teria uma ligeira alteração nos cen-
sos — propostos e realizados — do Império do Brasil.

Formas de investigar: a lista de famílias  
do recenseamento não realizado (1852)

-
dos do Primeiro Reinado e da Regência, em que pesem seus avanços, 
especialmente na legislação organizacional do Império, deixaram pouco 

-
tos e óbitos e que, em julho do ano seguinte, fosse realizado o primeiro 
recenseamento geral do Império. As duas medidas enfrentaram certa 

-
celadas às vésperas de sua realização. Nesse episódio, em cidades como 
Pau d’Alho, Pernambuco, a população rasgou os editais dessas medidas 

executarem o registro civil. 

da revolta — conhecida como Guerra dos Marimbondos ou Ronco da 

imperial, conferir Nelson Senra, História das estatísticas brasileiras A -
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Abelha, dependendo do lugar —, a maneira como ela foi tratada pelas 
autoridades imperiais, o porquê do cancelamento do censo e do registro 

do tempo.  O que nos cabe aqui, é constatar que a “lei do cativeiro”, 

ainda parcialmente “cego”, e a população sujeita a ele, invadida em seus 
hábitos, costumes e valores.

-

-

 Convenientemente, o próprio decreto foi provido 
de uma lista preenchida, o 

 Um trabalho de referência é o de Guillermo Palacios, “Revoltas camponesas no Brasil escravista: 
Almanack Braziliense

cidadania no Brasil monárquico: o caso da ‘Guerra dos Marimbondos’ em Pernambuco a partir 
da leitura de Guillermo Palacios”, Almanack Braziliense
“Blinded Like a State: The Revolt against Civil Registration in Nineteenth-Century Brazil”, 

Almanack Braziliense

de “fogo”, entendido esse termo como uma unidade doméstica de alguma forma economica-

habitam seus moradores. Bert Barickman, ao analisar censos paroquiais do Recôncavo baiano 

Bahia: Citizenship, Kinship, Slavery, and Household in Early Nineteenth-Century Brazil”, The 
Americas, 
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mais atenção, em vista da complexidade com que buscou tratar de algu-

De um lado, a questão da “nacionalidade” aparece com força 
ao exigir dos recenseados a declaração do “lugar de nascimento” e, 

-

e embasado no 

número por sexo”.
Um escravo não era digno de nota naquele momento, sequer de 

idade. Uma vez liberto, no entanto, ascenderia a uma posição na qual 

dentre outros. Embora a sociedade permanecesse hierarquizada em três 

deslocamento para a margem do corpo social, ao passo que a categoria 
intermediária dos “libertos” associa-se aos livres de nascimento (ingê-
nuos) não importando a cor. Note-se que não há lugar algum na tabela 

conjecturar sobre a cor de libertos e escravos, mas não a dos livres. E 
mesmo assim, deduzir a cor por meio da condição social não é a mesma 
coisa que declarar

Os africanos, no censo proposto, somente seriam notados se fos-
sem forros. No caso dos cativos, entre os quais se encontravam milhares 
deles, o Estado propôs uma solução bastante omissa que em nada parece 

Mesmo o fechamento causado pela lei Eusébio de Queirós não poderia 
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 Bastante tranquila deve ter parecido a solução de eliminar por 
completo qualquer possibilidade de o recenseamento incriminar qualquer 
senhor: todos os escravos seriam reduzidos a um número estéril que não 
feriria a propriedade dos senhores, não apenas na fase da tabulação dos 
dados, mas já no próprio instrumento de coleta.

Essa precaução metodológica provavelmente não importava tanto 

extinto, como também os arrolamentos eram, muitas vezes, feitos pela 
-

e exigir uma lista nominal padronizada para todo o território nacional, 

fossem libertos ou livres e, ainda assim, estariam na coluna dos “es-
trangeiros” e não sob a rubrica “brasileiros”. E mais, uma vez que seus 

Scott chamou de busca por um “cidadão sem marcas” seria posto em 
prática com grande maestria: o número bruto esconderia os africanos e 
minimizaria a escravidão como um todo e a ausência de cor apagaria 
os libertos. 

A “liberdade” em oposição à escravidão e a nacionalidade “brasi-
leira” em oposição à estrangeira tornar-se-iam, ao longo do século, duas 
marcas essenciais nas contagens populacionais. A primeira marca estava 

 David Eltis e David Richardson, “Os mercados de escravos africanos recém-chegados às Amé-
Topoi,

bulletin par famille], a qual fosse uniforme em todo o território recen-
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associada à desigualdade estrutural da sociedade, herdada e mantida desde 
os tempos coloniais. No entanto, já trazia diferenças, que se notam cada 
vez mais: a omissão dos libertos e a polarização entre “escravo” e “livre” 
vai se acentuar, como veremos. A nacionalidade era um elemento muito 

a “supremacia da nação sobre as diversas pátrias regionais” que coexis-

estruturas estatais e na busca da consolidação da nacionalidade, tarefas 

que considerava a nacionalidade brasileira axiomática, pois já nascera 

O próprio recenseamento seria um instrumento importante para 
a “complementação das estruturas estatais” e para a “consolidação da 
nacionalidade”. Ele é um inquérito estatal, portanto, um instrumento 
de controle. Ao mesmo tempo, é o produtor de um quadro, de uma au-
toimagem que será difundida interna e externamente. Entendida dessa 

legitimadora dessa mesma realidade ao consagrá-la em quadros com 
ares de perpetuidade.

À parte os dados aparentemente óbvios dados de sexo e idade, os cen-

de nascimento”. Assim, o Brasil enquanto território deveria ser sinônimo 
de uma única nacionalidade, fenômeno que grande parte dos Estados 
europeus não conseguiu superar, recorrendo a marcadores religiosos 
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formal da escravidão e a gradação de cores produzida pelos traços dos 
escravos e seus descendentes criaram outras formas de segmentação que 
não tinham paralelo algum na Europa. 

Isso posto, é importante notar que o africano passa a “localizar-

é plenamente incorporado ao corpo social brasileiro por causa de sua 
migração forçada, do seu status de propriedade de alguém — geralmente 

-
tos constituintes dessa “nação”. Por outro lado, seu local de nascimento 
é “fora do Brasil”, alheio ao território sobre o qual o Estado imperial 
exerce sua jurisdição. Essa observação marcará a análise referente ao 

Formas de responder ao censo: africanos  
no “Recenseamento Geral” (1872)
“O progresso nacional não se compadece com a ignorância em que 

Souza.  No relatório daquele mesmo ano, apresentou um estudo anexo, 
realizado por Joaquim Norberto de Souza e Silva, que compilava outros 

de habitantes para o Brasil.
No entanto, apesar do válido esforço matemático, era sabido que 

essa estimativa baseada em censos parciais, de épocas diferentes e com 

de Souza referia-se a um recenseamento, que é a contagem individual 
e universal de toda a população, realizado numa data-base e, preferen-

 Ministério dos Negócios do Império. Relatório apresentado á Assembléa Geral na segunda 
sessão da décima quarta legislatura pelo Ministro e Secretário de Estado dos Negócios do 
Império Paulino José Soares de Souza

 Ministério dos Negócios do Império, Relatório… 
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cialmente, repetido com certa regularidade. Desde a Independência, o 
Brasil não havia realizado nenhuma contagem total de sua população: 

[...] 

incompleto, 

queixou-se o ministro Paulino de Souza no mesmo relatório.
Os vinte anos decorridos entre a tentativa malograda e o sucesso 

à questão dos africanos, especialmente dos africanos livres cuja tutela 

A questão Christie evidenciou a importância da resolução da “questão” 
-

vres” de suas tutelas  e, nos anos seguintes, a movimentação parlamentar 

ventre das mães escravas, criar o fundo de emancipação e outras medidas, 
a lei obrigava o registro geral de todos os escravos para iniciar-se no ano 

a propriedade escrava no Brasil em vários sentidos e, de alguma forma, 
legitimou a posse de muitos senhores sobre seus africanos ilegalmente 
importados e seus descendentes. Ao mesmo tempo, dotou o governo de 

propriedade, retomando, de certo modo, as rédeas descontroladas desde 
 

elaboração, ele não buscou apenas dar conta da realidade social do Brasil, 

 Ministério dos Negócios do Império, Relatório… 

formas de produção e operacionalização, apesar do paralelo cronológico em que foram aplicados. 
Para uma visão geral dessa comparação, recomendo o conhecido artigo de Robert Slenes, “O que 
Rui Barbosa não queimou: novas fontes para o estudo da escravidão no século XIX”, Estudos 
Econômicos



60   Afro-Ásia, 56 (2017), 41-81 

por uma comissão especial na capital do Império, e a tabulação dos dados 

para planejar, executar, tabular e divulgar seus resultados, a Diretoria 

-

se deu na Corte, realizado nas salas apertadas da Diretoria pelos seus 

-

até quinze dias depois, devidamente preenchidas.  A lista trazia algumas 

-
sim ou não”, 

 O critério 
de “cor” volta a aparecer, e devidamente orientado: “declara-se se a 

in Ministério dos Negócios do Império, Relatório apresentado a Assembléa Geral em aditamento 

Alfredo Corrêa de Oliveira
Senra, História das estatísticas brasileiras

Relatório e Trabalhos Estatísticos apresentados ao Illm. e Exm. 

 Rio de Janeiro: 

 http://biblioteca.
ibge.gov.br/visualizacao/instrumentos_de_coleta/ .
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pessoa é branca, parda, cabocla ou preta, compreendidas na designa-
ção de caboclas  Da mesma forma, requeriam-se 
os dados completos de todos os recenseados, não apenas dos livres e 

empreendimento de fôlego, o que não a poupou de alguns deslizes desde 

ser apurado sem automatismo, lendo-se os nomes um a um, com grande 
chance de erros.

recenseamento e encontre a população de todas as paróquias do Império 
divididas em “livres” e “escravos”.

Cabe aqui atentar para a segunda parte proposta da operação 

-

e, segundo Nelson Senra, trata-se de um exemplar não recolhido e não 
computado daquele censo.

-

-
crava, Flora, nascida “n’África”, portanto, “estrangeira”, com “mais de 

crianças em escolas. No entanto, o que se nota é que a coluna foi, nesta 

 
 Senra, História das estatísticas brasileiras
 Senra, História das estatísticas brasileiras
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após breve análise dessas colunas: a quantidade de termos “idem” é um 

-
rio.  A idade em “meses” do pequeno Hypolito foi registrada na coluna 

coluna “no Brasil”, sendo novamente transcritos na coluna “fora do 

vez, é um liberto sob a condição de continuar prestando serviços aos seus 
antigos senhores. Todos os demais abaixo dele, “idem”, exceto Hypolito, 
nascido de ventre livre.

Os africanos são cinco, duas escravas, três libertos, e todos eles, 

o arredondamento foi aplicado apenas aos africanos e com uma idade 
que garantiria a legalidade da propriedade sobre eles, em relação à data 

importados.

pequena, podemos recorrer a uma contagem da qual se preservaram listas 

Paróquia de São Cristóvão.

 
da Paróquia de São Cristóvão, do Censo da Corte (1870)

futuro censo nacional. Recensear a Corte era um modo de executar um 

  Senra, História das estatísticas brasileiras
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“experimento quase laboratorial” para testar a metodologia, demonstrar 
sua aplicação tanto à população quanto às autoridades.  A proximidade 

-
 Dirigido por Jerônimo Martiniano 

Figueira de Mello, o Censo da Corte é, também, anterior à Lei do Ventre 
-

dade de escravos africanos ilegalmente adquiridos.

relativamente integrado ao cenário urbano da Corte, sendo predominan-
temente residencial, incluindo nele a própria Quinta da Boa Vista, além 

esses que focaremos nossa atenção.

genéricas, compreendemos apenas a menção ao nascimento na África: 

indicam alguma “nação” própria ou um agrupamento com base no porto 
de embarque, como era costumeiro: “Mina”, “Angola”, “Cabinda”, entre 
outros. Citando Mary Karasch, Eneida Sela comenta esse fenômeno da 

Congo e Moçambique, seguidos por Benguela, Cabinda e Mina, segun-

 Senra, História das estatísticas brasileiras
 Ministério dos Negócios do Império, Relatório apresentado á Assembléa Geral na terceira 

sessão da décima quarta legislatura pelo Ministro e Secretário dos Negócios do Império Dr. 
João Alfredo Corrêa de Oliveira,

 José F. Motta, Nelson Nozoe e Iraci N. Costa, “Às vésperas da abolição: um estudo sobre a 
Estudos Econômicos

 Ministério dos Negócios do Império. Relatório…
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do endossa também a avaliação de Mary Karasch, que ainda ressalta 

expressam possibilidades de reagrupamentos identitários empreendidos 
-

lação poderia, por sua vez, construir, reconhecer ou legitimar certas 
nomenclaturas.

-

vez cada uma: “Inhambane”, “Cassange” e “Monjolo”. 
Toda essa diversidade haveria de desaparecer quando esses dados, 

depois de tabulados na terceira etapa da operação censitária, fossem 
todos transformados em “africanos”, ou, ainda mais radicalmente, como 

Cruzando-se a linha “escravos” com a de “estrangeiros”, temos 

É certo que a mesma generalização vale para os livres nesse caso, dada 
-

tugueses, franceses ou espanhóis, apenas “estrangeiros”. No entanto, 
ao contrário dos estrangeiros “livres” — que eram livres por estatuto e 
também em sua autonomia para migrar para o Brasil —, os “estrangeiros 
escravos” ou “escravos estrangeiros”, como se quiser ler, fazem menção 
a um estrangeiro que só se tornou tal por ter sido arrancado à força de sua 
“nação” de origem, não tendo voluntariamente assumido essa identidade.

 

  Eneida Sela, Modos de ser, modos de ver: viajantes europeus e escravos no Rio de Janeiro. 
A 
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Fi r  4 - s e  o  o 1  r eir o e o ris v o, 187043

 Fo e  Recenseamento 1870: São Cristóvão  , i ro e, ro os  332-334  b  is o ve  e  
bib io e ib e ov br vis i o livros liv25453_v1 >, ess o e  20 04 2017

Voltando um pouco à esfera doméstica e à etapa em que os senhores 

-

de nacionalidade declarada “Cabinda”. Nada consta além de seus dados 

44 Do 
mesmo modo, encontramos “João, da nação Congo”, documentado sem 

-

residente na Rua da Feira.

anos, de nação  dentre outros. Em 

de forma vertical para adequar-se à melhor visualização na página.
44 
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de São Cristóvão: 

Fi r  5 - o osi o e ri  os ri os e  o ris v o, 187049

Fo e   ro i o elo or o  b se  lise s s os r s r eir es e o ris v o  
 Recenseamento 1870: São Cristóvão, 

A base estreita indica poucos jovens, dado o encerramento mais 

Um pouco acima, os mencionados ilegais “declarados”. E, na maior 

nela registrados. Mais acima, as barras voltam a diminuir, mas indicam 

-
mente, os remanescentes daquela geração anterior ao encerramento do 

-
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de africanos. Essa faixa alongada pode, de alguma forma, indicar uma 

“aproximado” de idade, mas, por que não considerar que parte dela 
— terceira alternativa — seja de escravos cuja idade foi arredondada 

provável que muitos dos moradores, temendo que a verdade não fosse 
bem essa, tivessem elevado a idade de seus africanos para acima dos 

claro que a existência de pessoas que declararam, sem pudores aparentes, 

justamente ao contrário, não deveriam ter visto problema algum em ser 
sinceros com os recenseadores.

agentes estatais responsáveis pela contagem produziram uma lista de 

-

-

fase, muitos arredondaram idades de africanos, outros explicitaram a 
ilegalidade sem aparentes temores. Mas como a operação não parou por 

leitura e obscurece alguns aspectos da realidade. Os dados são tabulados 
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um algarismo, uma unidade, na coluna de “estrangeiros” cruzando com 

rastro de Maria nesse tipo de documentação, também o perdemos dos 

que argumentamos é que, se o senhor ou a senhora de escravos não viu 
problema em registrar o que era ilegal, o próprio Estado se encarregou de 
resolver a questão. Talvez o desejo de “esconder” os africanos não tenha 

Formas de apresentar e ler os resultados:  
publicações e relatórios sobre o “Recenseamento Geral” 
(1875, 1876)

-

-
temente lacônica: ela se inicia com tabelas que parecem “falar por si sós” 
e dispensa qualquer introdução textual ou contextual. Imediatamente, 
somos postos a ler a primeira tabela: “Quadro geral da população livre 
considerada em relação aos sexos, estados civis, raça, religião, naciona-
lidades e grau de instrução, com indicação do número de casas e fogos”. 

-
rentes apenas à “população livre”. A página seguinte apresenta a mesma 

em dois volumes).
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Ou seja, para localizar, nessas primeiras tabelas, um africano que 

qual a tabela — a dos livres ou a dos escravos — e, depois, encontrá-lo 
como “estrangeiro” no quadro de “nacionalidade”. 

-
meiramente, pela sua condição social (inclusive, em tabelas em páginas 

tanto entre os livres quanto entre os escravos. Temos, segundo o censo, 
-

nos livres — o segundo maior contingente livre “estrangeiro” após os 

vários trabalhos que se dedicaram, de alguma forma, a repensar alguns 
desses dados.  O que pretendemos não é tanto considerar os números 

vez, o problema não está na redução causada pela natureza do censo, 

apresenta uma tabela de “População considerada quanto à nacionalidade 
-

  Conferir Paiva et al., 
e outros trabalhos do Cedeplar/UFMG, por exemplo.
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uma só nação. E, mais especial ainda, a única nação que precisa de uma 
subdivisão de condição social entre livres e escravos. Obviamente, a 
nação “africana” do censo não era um reconhecimento diplomático da 
existência de um Estado africano, mas uma adaptação metodológica 
empregada para suprir a coluna “local de origem” e situar, conforta-

Brasil à época do censo. Se parece incoerente a África se tornar, “para 

em um só -

como de uma Alemanha ou de uma Bélgica, criava-se o efeito de alteri-

brasileira, estabelecendo suas fronteiras. O africano não está dentro delas.
Para obter um pouco mais de “caldo” para essa discussão, re-

pelo diretor geral Manoel Francisco Correia. Nesse relatório, a DGE fez 
-

mento. A forma de apresentação das tabelas muda um pouco, e surgem 
os comentários escritos, que são menos opacos que as tabelas solitárias.

Os quadros referentes à “nacionalidade” nesse relatório em muito 

“brasileiros” e “estrangeiros” e os escravos, em “brasileiros” e “africa-

estrangeiro escravizado. Essa seção é bastante problemática por ter de 
lidar com o fato de existirem estrangeiros livres e outros não.

-
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 A preocupação 
da Diretoria em cruzar os estrangeiros com suas atividades econômicas 
ao longo dessa seção revela o caráter utilitário que se procurava nos 
imigrantes: mão de obra. E, nesse critério, os africanos entram na soma, 
mas não permanecem: 

Os africanos escravos entram em todos esses cálculos como estrangeiros. 
Deduzidos os escravos [africanos], que eram na época do recenseamento 

-

O que se depreende dessa citação é que foi matematicamente ne-

estrangeiros desejados, sobre os quais se investigaram as habilidades 

no estrangeiro como um imigrante voluntário: “investigar a origem das 

entre nós sua residência, é assunto digno de atenção”.  Talvez os leito-
res da época não tenham percebido a construção da frase dessa mesma 
maneira, mas o que nos parece é que a voz ativa empregada no verbo 

lugar, somada à ideia de acolhimento produzida pela expressão “entre 

imigrantes voluntários, como também aponta a necessidade de “inves-
tigar a origem” deles, não sendo bem-vindos quaisquer estrangeiros, 
precaução essa que não se dirigiria apenas aos africanos mas a muitas 
etnias europeias e asiáticas também.

Outra seção desse relatório também aborda os africanos: a catego-

Relatorio e Trabalhos Estatisticos apresentados ao illm. e exm. sr. 

Relatório… 
Relatório… 
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 A pequena 
tabela que se apresenta nessa seção é precedida pelo seguinte enunciado: 
“o Brasil é habitado por três raças distintas, a saber: A branca [...], a 
africana  O texto prossegue e apresenta a quarta 

uma nota de rodapé: a dos pardos. Segundo o texto, “do cruzamento da 
raça africana com as outras resultou a classe dos pardos […]”.

racial mestiça não encontra paralelo em outros trabalhos da mesma repar-

Tampouco citam-se autores que embasariam essa divisão. No entanto, é 
importante notar que, nesse caso, o termo “africano” serviu para designar 
a cor “preta”, agora transformada em “raça”. É certo que os discursos 

Prova disso é que, nessa mesma curta seção, as categorias apresentam 

 E, 
não bastasse essa alteração, o texto subsequente à tabela de dados muda 
ainda, mais uma vez, os nomes das categorias:

pretos caboclos

Portanto, agora os “africanos/negros” são também “pretos”. E os 

Relatório… 
Relatório… 
Relatório… 
Relatório… 
Relatório… 
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padronizadas, em um trabalho que passou por meses de planejamento 
e anos de execução e que “deve em tudo guardar completa e inteira 
uniformidade”, nas palavras do diretor interino José Maria do Couto.  
O mesmo interino, na mesma correspondência, também indica o porquê 
dessa preocupação: “[...] não só porque custando isso ao Estado soma 

-
 Os custos deveriam ser levados em 

consideração, mas a divulgação do censo, especialmente fora do Brasil, 

longo de sua meia década de operação censitária, quanto pelos próprios 

critérios, como o da nacionalidade, que anteriormente não interessava. 

para medir um futuro “branqueamento” populacional com base na imigra-

a partir de sua ascensão na escala de condição social. Esse trânsito entre 

apenas “livres” e “escravos”, sem a importante camada de libertos. 
Para demonstrar, em poucas palavras, o impacto dessa medida, basta 
lembrar que, na casa dos Gravatá, cinco pessoas tinham sua liberdade 
condicionada a acompanhar seus antigos senhores. Recenseados como 
“livres”, eles certamente viveram com uma autonomia muito reduzida, 
mais próxima, provavelmente, da dos escravos da casa do que da de seus 
antigos proprietários aos quais permaneciam vinculados.

dos marcadores censitários importantes, basta lembrar o deslocamento 

 Informação sobre as propostas para [a impressão d]o recenseamento das populações das pro
víncias do Rio Grande do Norte, Ceará e Sta. Catharina.

 Informação sobre as propostas…
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social “brasileiro” e inserindo-os entre os “estrangeiros”. O mesmo não 
aconteceu com os crioulos: a violência do cativeiro os separa dos “livres” 
na tabela, mas os inclui entre os “brasileiros”, o que lhes confere algum 
grau de pertencimento. Quanto aos africanos, que não só passavam pelos 
mesmos rigores do cativeiro que os crioulos, como também haviam expe-
rimentado os traumas da captura, da travessia atlântica e da adaptação a 
um novo sistema cultural, somava-se a expatriação censitária. Brasileiros 

África estatisticamente homogeneizada para onde não poderiam — e, 
talvez, não quisessem — voltar.

Considerações sobre o recenseamento e  
as suas “fatias de realidade”
Para James Scott, os Estados nacionais europeus, em busca de moder-

homogênea, de rápida “leitura” e muita lucratividade. O recenseamento, 

uma tecnologia aplicada para se obter, não a realidade, mas “apenas uma 
 Essa fatia depende do 

enfoque dado pela parte interessada que, no caso, são os agentes que têm 

que, na época do Império, vinculavam-se principalmente às atividades 

-

se sentiam desde as esferas mais altas da administração imperial até o 

processo que tramitou por anos pelas esferas do Estado. Da mesma forma, 

  Scott, Seeing Like a State, 
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a outras bastante tradicionais, elaboraram um recenseamento que, pela 
primeira vez, contou (quase) todos os brasileiros — aqui no sentido de 
todos os que residiam no Brasil.

desejavam ver e “aprofundar” em nome dos “grandes interesses do Es-
tado”: a nacionalidade, a religião, o grau de instrução, a cor/raça, entre 

aos anseios daquela época: 

suas clivagens aquilo que a elite gostaria de ver: uma nação homogênea 
quanto aos aspectos culturais, mas hierarquizada quanto à sua condição 
social e quanto à cor.  

É sempre
estava produzindo uma fonte para os historiadores, embora quisesse, 
sim, monumentalizar o Estado e seu próprio esforço.

Pensando mais amplamente, para incluir as várias contagens abor-

causam leituras diferentes e, portanto, alocam as pessoas em papéis 

o Estado nada indagasse sobre os escravos — nem idade, nem origem, 

quem entra em cena é o proprietário, que decide como vai ou não declarar 

o Estado, processando os dados e, direcionando a leitura, indicando os 
lugares das pessoas.
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longo da constituição do que seria o Brasil enquanto nação. De integrante 
do corpo social apto a ascender socialmente por meio de alforria e de 
seus descendentes nascidos “crioulos”, o africano passa a ser visto sob a 
óptica do Estado nacional: pelo simples critério de nascimento, ele é um 
“estrangeiro”. Mesmo livre, permanece estrangeiro. Sendo escravo, tanto 
pior, porque recai sobre ele ainda outra clivagem, essa, sim, mais antiga: 
a da condição social. A soma das duas, produzindo especialmente um 

de ler a condição social — sem a camada de libertos — e a cor — mais 
racializada e também menos indicativa de ascensão social —, a omissão 
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Resumo

na sociedade brasileira, relacionadas, por exemplo, com as leis de repressão ao 

europeus. O objetivo deste texto é explorar como os africanos foram representados 

etimológico, como uma ciência aplicada pelos Estados nacionais para obter 
uma leitura sinóptica de seus recursos por meio da linguagem matemática. São 

(especialmente de cor/raça, condição social e nacionalidade) estabeleceram 
“lugares” para o registro dos africanos no Brasil oitocentista.

Palavras-chave: 

Abstract

The aim of this paper, therefore, is to explore how Africans were represented 

Keywords: Africans - statistics - Brazilian imperial state.


